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DEPUTADO CHICO LEITE — Sr. Presidente, designo o Deputado Cláudio 

Abra ntes. 

PRESIDENTE (DEPUTADO WASNY DE ROURE) — Solicito ao Relator, 

Deputado Cláudio Abrantes, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

sobre a matéria. 

DEPUTADO CLÁUDIO ABRANTES (PT. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, parecer da Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto 

de Lei no 1.804, de 2014, de autoria do Deputado Joe Valle, que "dispõe sobre a 

proibição da circulação de veículos de tração animal em vias do Distrito Federal." 

O projeto tramitou por diversas comissões e recebeu 19 emendas, que foram 

todas acatadas. 

Verificando os pressupostos impostos pela Comissão de Constituição e 

Justiça quanto à juridicidade, à constitucionalidade e à boa técnica legislativa, nós 

entendemos que tanto o projeto quanto as emendas devem ser declarados 

admissíveis. 

É o nosso parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO WASNY DE ROURE) — Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 
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